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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.526 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025

Altera a Lei Municipal nº 2.632, de 1993, para dispor sobre os vencimentos, a carga horária, a escolaridade exigida e a criação de mais um cargo de Fiscal do Procon e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica modificado o “Anexo único” da Lei Municipal nº 2.632, de 09 de setembro de 1993, para acrescer um cargo de Fiscal do Procon, o qual passará a vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO ÚNICO 
I – DOS SERVIDORES DO PROCON DE ARAXÁ – MINAS GERAIS 
(...) 

02 (dois) cargos de Fiscal do Procon; 

(...) 

Art. 2º. Fica modificado o “Anexo único” da Lei Municipal nº 2.632, de 09 de setembro de 1993, para dispor sobre as atribuições, vencimentos, carga horária e escolaridade do cargo de Fiscal do Procon, o qual passará a vigorar com a seguinte redação: 

II – DAS ATRIBUIÇÕES, VENCIMENTOS, CARGA HORÁRIA E 
ESCOLARIDADE DOS CARGOS DO PROCON 
(...) 

FISCAL DO PROCON

Cargo-------------------------- Fiscal do Procon 
Carga Horária--------------- 40H/S 

Escolaridade------------------ Ensino Médio Completo 

Critério de investidura----- CNH-Carteira de Habilitação na Categoria “B” 

Vencimento------------------- R$ 3.791,01 (Três mil e setecentos e noventa e um reais e um centavos) 

Compete ao Fiscal do Procon: 

I –Participar de processo saneador de reclamações; 

II –Diligenciar no sentido de apurar veracidade de denúncias; 

III –Lavrar autos de infração, constatação, elaborar transcrição de preços, apreensão e notificação; 

IV –Executar outras tarefas afins. 

Art. 3º- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias previstas em orçamento e de créditos adicionais suplementares que se fizerem necessários. 
Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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